
GUIA DE REFERÊNCIA RÁPIDA 

Transmissão Eventos EFD-Reinf 

 (V.1.1 – 06/12/2024) 



Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 

Sumário 
1. Introdução ....................................................................................................... 3 

1.1. O que é o EFD-Reinf? ............................................................................... 3 

1.2. O que é DCTFWeb? .................................................................................. 3 

1.3. Eventos aplicados ao setor público ........................................................... 5 

1.4. Prazo de envio dos eventos ...................................................................... 6 

1.5. Penalidades pela não apresentação ......................................................... 6 

1.6. Fluxo dos eventos no EFD-Reinf .............................................................. 7 

2. Eventos do Setor Público ................................................................................ 8 

2.1. R-1000 - Informações do contribuinte ....................................................... 8

2.2. Eventos da Série 2000 .............................................................................. 8 

2.2.1. R-2010 - Retenção de contribuição previdenciária - serviços tomados

8 

2.2.2. R-2040 - Recursos repassados para associação desportiva ............ 10

2.2.3. R-2055 - Aquisição de produção rural ............................................... 11

2.2.4. R-2099 - Fechamento de eventos da série R-2000 .......................... 12

2.2.5. R-2098 - Reabertura dos eventos da série R-2000 .......................... 12

2.3. Independência dos eventos da Série R-4000 e R-2000 .......................... 13 

2.4. Eventos da Série R-4000 ........................................................................ 14 

2.4.1. R-4010 - Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa física ............. 15

2.4.2. R-4020 - Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa jurídica .......... 15

2.4.3. R-4099 - Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000 ....... 16

3. Siggo e Vobys Mensageria ............................................................................ 18 

3.1. Configurando o Certificado Digital ........................................................... 19 

3.2. Transmitindo os eventos ......................................................................... 21 

3.2.1. Tipos de Transmissão ....................................................................... 21 

3.2.2. Alterando atributos diretamente na mensageria (incluir, alterar ou 

excluir) 23 

3.2.3. Status dos eventos ........................................................................... 25 

3.2.4. Transmissão do R-1000 .................................................................... 26 

3.2.5. Transmissão da Série R-2000 .......................................................... 30 

3.2.6. Transmissão da Série R-4000 .......................................................... 42 

Referencias .......................................................................................................... 54 



Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 

Página 3 de 54 

Introdução 

1.1. O que é o EFD-Reinf? 

Trata-se de uma obrigação tributária acessória instituída originalmente pela 

Instrução Normativa nº 1.701/2017 da Receita Federal, atualmente regulamentada 

pela Instrução Normativa nº 2.043/2021. Em conjunto com o eSocial, a transmissão 

da EFD-Reinf é um requisito indispensável para a assinatura da DCTFWeb. 

1.2. O que é DCTFWeb? 

Conforme Maunal da DCTFWeb (Versão Março, 2024): 

DCTFWeb é a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais e de 

Outras Entidades e Fundos. Trata-se da obrigação tributária acessória por meio 

da qual o contribuinte confessa débitos de tributos e de contribuições destinadas 

a terceiros. DCTFWeb é também o nome dado à aplicação utilizada para editar a 

declaração, transmiti-la e gerar o documento de arrecadação. A informação 

prestada na DCTFWeb tem caráter declaratório, constituindo confissão de dívida. 

É instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos. Em caso de não 
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liquidação dos débitos declarados, os saldos poderão ser encaminhados à 

Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União e 

cobrança judicial, nos termos da legislação em vigor. A DCTFWeb é gerada a partir 

das informações prestadas nas escriturações digitais integrantes do Sistema 

Público de Escrituração Digital (SPED) e no Serviço Eletrônico para Aferição de 

Obras (Sero). Transmitidas as apurações, a aplicação DCTFWeb recebe, 

automaticamente, os respectivos débitos e créditos, realiza vinculações, calcula o 

saldo a pagar e, após o envio da declaração, possibilita a emissão do documento 

de arrecadação. 

 

 
Fonte: Manual DCTFWeb 
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1.3. Eventos aplicados ao setor público 

No eSocial e no EFD-Reinf, as informações enviadas à Receita Federal são 
organizadas por meio de eventos, que podem ser classificados em eventos de 
tabela e eventos periódicos. 

No caso do EFD-Reinf, há três eventos de tabela disponíveis: R-1000, R-
1050 e R-1070. Contudo, na maioria dos casos, apenas o evento R-1000 é 
utilizado. Esse evento é essencial para a configuração inicial e manutenção das 
informações cadastrais e paramétricas da empresa no sistema. 

Já os eventos periódicos no EFD-Reinf são responsáveis pelo envio regular 
de informações relacionadas às obrigações acessórias e tributos. Eles incluem: 

Fonte: Manual EFD-Reinf 
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1.4. Prazo de envio dos eventos 

Conforme dispõe a instrução normativa Art 6º IN RFB 2.043/2021, o prazo 

de envio dos eventos do EFD-Reinf é todo dia 15 do mês subsequente a que se 

refere a escrituração. 

No entanto, se o dia 15 cair em um dia não útil para fins fiscais, o prazo 

final é o próximo dia útil subsequente (Art. 6º, § 2º IN RFB 2.043/2021). 

1.5. Penalidades pela não apresentação 

Conforme Art. 7º da IN RFB 2.043/2021, o sujeito passivo (Estado) irá pagar as 

seguintes multas pela não apresentação ou pela apresentação com incorreções ou 

omissões: 

 de 2% (dois por cento) ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o

montante dos tributos informados na EFD-Reinf, ainda que integralmente

pagos, no caso de falta de entrega da escrituração ou de entrega após o

prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 2º;

 de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas

ou omitidas.

Os lançamentos das multas serão da seguinte forma no caso de órgãos públicos: 

 § 7º No caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do

Distrito Federal e dos municípios, as multas a que se refere este artigo serão

lançadas em nome do respectivo ente da Federação a que pertencem.

 § 8º No caso de autarquia ou fundação pública federal, estadual, distrital

ou municipal, as multas a que se refere este artigo em nome da respectiva

autarquia ou fundação.
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1.6. Fluxo dos eventos no EFD-Reinf 

Cada evento periódico no EFD-Reinf é recebido pela Receita Federal e, após 

o processamento, gera um evento de retorno caso seja aprovado. Caso o evento

não seja validado, ele é marcado com um status de erro, conforme ilustrado na

imagem abaixo:

Fonte: Manual EFD-Reinf 

Os eventos da série R-2000 e da série R-4000 são independentes, 

permitindo que sejam transmitidos de forma simultânea. Isso possibilita que duas 

equipes distintas sejam responsáveis pela escrituração: uma dedicada à série R-

2000 e outra à série R-4000, trabalhando de maneira paralela e sem interferências. 
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2. Eventos do Setor Público 

 

As informações dessa seção foram retiradas do Manual do EFD-Reinf divulgado 

pela receita federal. 

 

2.1. R-1000 - Informações do contribuinte 

 

 Conceito: é aquele pelo qual são fornecidas pelo sujeito passivo, suas 

informações de identificação e de enquadramentos para fins tributários 

necessários ao preenchimento e validação dos demais eventos da EFD-

Reinf, inclusive para apuração de retenções e das contribuições sociais 

previdenciárias devidas. Este é o primeiro evento que deve ser transmitido 

pelo sujeito passivo. 

 

 Quem está obrigado: o sujeito passivo obrigado a adotar a EFD-Reinf, 

quando iniciar a utilização da escrituração e toda vez que ocorra alguma 

alteração nas informações relacionadas aos campos envolvidos nesse 

evento. 

 

 Prazo de Envio: a informação a ser prestada deve ser enviada antes de 

qualquer outro evento da EFD-Reinf e pode ser alterada no decorrer do 

tempo, desde que não ultrapasse o dia quinze do mês subsequente aos fatos 

geradores a que se refere. 

 

 Pré-requisito: este é o primeiro evento a ser transmitido pelo sujeito 

passivo. 

 

 

2.2. Eventos da Série 2000 
 

2.2.1. R-2010 - Retenção de contribuição 

previdenciária - serviços tomados 
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Conceito: é aquele pelo qual são enviadas as informações relativas aos serviços 

contratados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, com as 

correspondentes  informações sobre as retenções previdenciárias, nos termos do 

art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991 e do art. 7º, §6º da Lei nº 12.546, de 2011, este 

quando o sujeito passivo for optante pela contribuição previdenciária sobre a receita 

bruta – CPRB. 

O que diz a Lei 8.212/1991? 

Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados 

mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de 

obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, 

ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 

5o do art. 33 desta Lei. 

Quem está obrigado: as pessoas jurídicas tomadoras de serviços executados 

mediante cessão de mão de obra ou empreitada, constantes na Tabela 06 do Anexo 

I dos leiautes da EFD-Reinf, inclusive em regime de trabalho temporário. 

Prazo de envio: este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte à 

emissão da nota fiscal ou fatura ou antes do envio do evento R-2099 - 

Fechamento dos eventos da série R-2000, o que ocorrer primeiro. 

Pré-requisito: evento “R-1000 - Informações do contribuinte”. 
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2.2.2. R-2040 - Recursos repassados para 

associação desportiva 

 

Conceito: é aquele pelo qual são enviadas as informações relativas aos recursos 

repassados a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, 

publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos para 

associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional. 

 

Conceito de associação desportiva: Considera-se associação desportiva, para 

efeito de informação neste evento, aquela que mantém equipe de futebol 

profissional filiada à federação de futebol do respectivo Estado e que seja 

organizada na forma da Lei n 9.615/98, ainda que mantenha outras modalidades 

desportivas. Caso a associação desportiva não atenda aos requisitos descritos 

acima, os recursos repassados não devem ser informados, uma vez que não 

haverá substituição das contribuições previdenciárias, sendo a tributação dessa 

associação desportiva feita com base na folha de pagamento. 

 

Quem está obrigado: Empresa que repassar os recursos descritos acima para 

associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional. 

 

Prazo de envio: Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte ao 

do mês do patrocínio, do licenciamento de uso de marcas e símbolos, da 

publicidade, da propaganda e da transmissão de espetáculos desportivos, ou antes, 

do envio do evento “R-2099 - Fechamento de eventos da série R-2000”, o que 

ocorrer primeiro. Antecipa-se o envio deste evento para o dia útil imediatamente 

anterior quando não houver expediente bancário. 

 

Pré-requisitos: Evento “R-1000 - Informações do contribuinte” 

 

Previsão na Lei 8.212/1991: 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de:  

... 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 
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licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e 

recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, 

inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 

30 desta Lei. 

2.2.3. R-2055 - Aquisição de produção rural 

Conceito: é aquele pelo qual são enviadas as informações relativas a aquisição 

de produção rural de origem animal ou vegetal decorrente de responsabilidade 

tributária por substituição, nos termos da legislação pertinente. 

Quem está obrigado: 

a) a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa quando

adquire ou recebe em consignação produtos rurais de pessoa física ou de

segurado especial, independentemente dessas operações terem sido realizadas

diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, ainda que a

produção rural adquirida seja isenta;

b) pessoa física não produtora rural que adquire produção de produtor rural pessoa

física ou de segurado especial para venda, no varejo, a consumidor final pessoa

física, ainda que a produção rural adquirida seja isenta; e

c) entidade executora do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) quando

efetuar a aquisição de produtos rurais no âmbito do PAA, de produtor rural pessoa

física ou pessoa jurídica, ainda que a produção rural adquirida seja isenta.

Obrigatoriedade da informação, independentemente da retenção de 

contribuição previdenciária: Toda a aquisição de produção rural, realizada por 

qualquer dos obrigados acima, deve ser informada, independentemente de haver 

a retenção de contribuição previdenciária. É o caso do produtor rural que é optante 

pela contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, nos termos 

dos incisos I e II do art., 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 

Prazo de envio: Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte ou 

antes do envio do evento “R-2099 Fechamento dos eventos da série R-2000”, o 

que ocorrer primeiro. 
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Pré-requisitos: Evento “R-1000 - Informações do contribuinte” 

 

Alíquotas: Conforme IN RFB 2.110/2022, - ANEXO III - TABELA DE ALÍQUOTAS 

POR CÓDIGOS FPAS: 

CÓDIGO DO FPAS Prev. Social Gilrat Senar 
(0512) 

Total Terceiros 

744 Seg. Especial             1,20           0,10           0,20                     0,20  

744 Pessoa Física             1,20           0,10           0,20                     0,20  

744 Pessoa Jurídica             1,70           0,10           0,25                     0,25  

744 Agroindustria             2,50           0,10           0,25                     0,25  

 

2.2.4. R-2099 - Fechamento de eventos da 

série R-2000 

 

Conceito: é aquele pelo qual se informa o encerramento da transmissão dos 

eventos periódicos da série R-2000 na EFD-Reinf em determinado período de 

apuração, momento em que, todas as informações prestadas relativas aos eventos 

periódicos dessa série são consolidadas. 

 

Quem está obrigado: todos os sujeitos passivos que devem transmitir os eventos 

R-2010 a R-2060, no mês de referência. 

 

Prazo de envio: deve ser transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao mês de 

referência informado no evento  

 

Pré-requisitos: R-1000 ou envio do evento “R-2098 - Reabertura dos eventos da 

série R-2000”. 

 

2.2.5. R-2098 - Reabertura dos eventos da 

série R-2000 
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Conceito: é aquele pelo qual se reabre o movimento de um período já 

encerrado, possibilitando o envio de retificações, de exclusões ou de novos 

eventos periódicos. 

 

Quem está obrigado: todos os sujeitos passivos que, após o envio do evento 

“R-2099 - Fechamento dos eventos da série R-2000”, para o período de 

apuração em questão, necessitem retificar ou excluir informações enviadas ou 

ainda, encaminhar novos eventos relativos à mesma competência. 

 

Prazo de envio: a reabertura de movimento fechado poderá ser realizada a 

qualquer tempo. 

 

Pré-requisitos: evento “R-2099 Fechamento dos eventos da série R-2000”. O 

evento somente pode ser enviado em relação a um período de apuração que já 

esteja encerrado. 

 

 

2.3. Independência dos eventos da Série R-

4000 e R-2000 

 

Exemplo: 

 

Secretaria de Economia contrata a empresa Esplanda Ltda. para prestação 

de serviços de segurança e limpeza, emitindo uma nota fiscal no valor de R$ 

10.000,00. Sobre esse valor, há retenção de contribuição previdenciária à alíquota 

de 11% e de imposto de renda à alíquota de 1%. 

 

Os eventos que a Secretaria de Economia deve enviar são: 

 

R-2010: Informar a contratação do serviço, incluindo a retenção de contribuição 

previdenciária, que neste caso corresponde a R$ 1.100,00. 

R-4020: Informar o pagamento pelo serviço, indicando a retenção de imposto de 

renda, no valor de R$ 100,00. 

 



Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 

Página 14 de 54 

É importante observar que o evento R-2010 deve ser transmitido no período 

de apuração correspondente à data de emissão da nota fiscal, enquanto o evento 

R-4020 deve ser enviado no período de apuração do pagamento ao fornecedor.

2.4. Eventos da Série R-4000 

As informações dessa seção foram retiradas do Manual do EFD-Reinf divulgado 

pela receita federal. 

Conforme IN RFB 1.234/2012: 

Art. 2º-A. Os órgãos da administração pública direta dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e 

fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto 

sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a 

pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em geral, inclusive obras de construção civil. 

Sendo assim, os pagamentos realizados pelo GDF devem ser escriturados pelos 

eventos R-4010 (pessoa física) ou R-4020 (pessoa jurídica). 

Pagina 111 do Manual do EFD-Reinf: 



Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
 

Página 15 de 54 

 

2.4.1. R-4010 - Pagamentos/créditos a 

beneficiário pessoa física 

 

Conceito: é aquele pelo qual são enviadas as informações referentes a pagamento 

efetuado por fonte pagadora pessoa física ou jurídica a beneficiário pessoa física, 

mesmo sem retenção de imposto de renda, nos casos previstos na legislação. 

Tem duplo objetivo: alimentar a DCTFWeb com informações dos tributos a 

serem recolhidos e alimentar os sistemas de malha fiscal da pessoa física na 

Receita Federal do Brasil. 

 

Quem está obrigado: As pessoas físicas e jurídicas conceituadas como fonte 

pagadora de rendimentos a pessoas físicas nos termos da legislação vigente, com 

exceção dos rendimentos decorrentes de relação de trabalho, quando 

liquidados diretamente pelo empregador, os quais devem ser informados no eSocial 

 

Prazo de envio: este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte ao do 

pagamento. 

 

Pré-requisitos: evento “R-1000 Informações do contribuinte” e os seguintes 

eventos de tabelas, quando aplicável: 

a) R-1050 – Se houver pagamento/crédito relativo a rendimentos oriundos de 

sociedade em conta de participação, fundos ou clubes de investimentos 

administrados pelo contribuinte declarante. (NÃO APLICADO AO SETOR 

PÚBLICO) 

b) R-1070 – Tabela de processos administrativos/judiciais, quando houver 

processo(s) relacionado(s) a não retenção de tributos por meio deste evento. 

 

2.4.2. R-4020 - Pagamentos/créditos a 

beneficiário pessoa jurídica 

 

 



Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
 

Página 16 de 54 

Conceito: é aquele pelo qual são enviadas as informações referentes a pagamento 

efetuado por fonte pagadora pessoa física ou jurídica a beneficiário pessoa jurídica, 

mesmo sem retenção de imposto de renda, nos casos previstos na legislação. 

Tem duplo objetivo: alimentar a DCTFWeb com informações dos valores de tributos 

a serem recolhidos e alimentar os sistemas de malha fiscal da pessoa jurídica na 

Receita Federal do Brasil 

 

Quem está obrigado: As pessoas físicas e jurídicas conceituadas como fonte 

pagadora de rendimentos a pessoas jurídicas nos termos da legislação vigente. 

 

Prazo de envio: este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte ou 

antes do fechamento dos eventos periódicos da série R-4000 por meio do evento 

“R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000”, o que ocorrer 

primeiro.  

 

Pré-requisitos: evento “R-1000 Informações do contribuinte” e os seguintes 

eventos de tabelas, quando aplicável:  

a) R-1050 – Se houver pagamento/crédito relativo a rendimentos oriundos de 

sociedade em conta de participação, fundos ou clubes de investimentos 

administrados pelo contribuinte declarante. (NÃO APLICADO AO SETOR 

PÚBLICO) 

b) R-1070 – Tabela de processos administrativos/judiciais, quando houver 

processo(s) relacionado(s) a não retenção de tributos por meio deste evento. 

 

2.4.3. R-4099 - Fechamento/reabertura dos 

eventos da série R-4000 

 

Conceito: é aquele pelo qual se informa o encerramento ou reabertura (se o 

movimento estiver fechado) da transmissão dos eventos periódicos da série R-4000 

na EFD-Reinf em determinado período de apuração. No momento do fechamento, 

todas as informações prestadas relativas aos eventos periódicos dessa série são 

consolidadas e encaminhadas para a DCTFWeb. 

Quem está obrigado: todos os sujeitos passivos que devem transmitir os eventos 

R-4010 a R-4080, no mês de referência. 
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Prazo de envio: deve ser transmitido até o dia 15 do mês subsequente ao mês de 

referência informado no evento. 

Pré-requisitos: R-1000 e o envio de pelo menos um evento periódico da série R-

4000 (R-4010 a R-4080) 
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3. Siggo e Vobys Mensageria 

 

Siggo: 

 

URL: https://www.siggo.fazenda.df.gov.br/ 

 

 

 

Vobys Mensageria: 

 

URL: https://www.sped.df.gov.br/ 

 

 

https://www.sped.df.gov.br/
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3.1. Configurando o Certificado Digital 

Para a inclusão do Certificado Digital eCPF (A1), realize as seguintes ações:  

Acessar o menu Lateral ‘‘Órgão/Empresa” e clicar em ‘‘Atualizar Órgão/Empresa”;  

 Selecionar a Empresa desejada e clicar no Menu Lateral “E-Social Certificados 

Pessoais”; 

 Clicar e “Alterar” e Buscar o Certificado Digital;  

 Selecionar o “Ambiente”, incluir a Senha do Certificado e salvar. 

 

 

          Figura 02: Atualizar Empresa 
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Figura 03: Certificado Digital Pessoal 

Figura 04: Buscar Arquivo 

Figura 05: Certificado Instalado 
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3.2. Transmitindo os eventos 

Checklist 

1. Cadastrar o R-1000 no Siggo e transmitir na mensageria (apenas uma vez)

2. Cadastrar os eventos R-2010 e R-2099 no SIGGO

3. Transmitir os R-2010 no Vobys Mensageria

4. Transmitir o evento R-2099 no Vobys mensageria

5. Cadastrar os Eventos R-4010, R-4020 e R-4099 no SIGGO

6. Transmitir os Eventos R-4010 no Vobys Mensageria

7. Transmitir os Eventos R-4020 no Vobys Mensageria

8. Transmitir o Evento R-4099 no Vobys mensageria

9. Conferir eventos recebidos no ecac e gerar DCTFWeb

3.2.1. Tipos de Transmissão 
A) Individual

Na transmissão individual se transmite apenas um evento: 

Selecionando a opção evento é possível escolher apenas um evento para 

transmitir. Só serão listados os eventos que estiverem com status de pendente. 

B) Em lote
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Há duas formas de se transmitir eventos em lote: 

 

Uma pelo tipo de evento, podendo se escolher, por exemplo, o envio de todos os 

eventos do tipo R-2010: 

 

 

 

Outra forma é filtrar pelo valor do atributo, permitindo selecionar todos os eventos, 

como, por exemplo, aqueles com o atributo perApur igual a 2024-12: 
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É importante ter cuidado para não transmitir os eventos de encerramento 

juntamente com os eventos periódicos. 

3.2.2. Alterando atributos diretamente na 

mensageria (incluir, alterar ou excluir) 

Em algumas situações, devido à necessidade de atender à escrituração do EFD-

Reinf dentro de um prazo exíguo, pode ser necessário realizar alterações 

diretamente na mensageria, como incluir, excluir ou modificar os valores dos 

atributos. No entanto, esse procedimento só deve ser realizado quando existir 

algum problema na integração entre a vobys mensageria e o siggo e também 

quando os eventos estiverem ou com status de pendente ou de erro. 

Alterar ou excluir atributo: 

Acessando o evento: 

Escolhe o atributo a ser alterado ou excluído: 
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Incluir atributo: 
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Lembrando que os procedimentos acima só são recomendáveis para aqueles 

usuários que conhecem bem dos leiautes do EFD-Reinf. 

 

3.2.3. Status dos eventos 

 

 

 

 

Os eventos possuem os seguintes status a depender do momento em que se 

encontra a transmissão: 

 

Status O que significa 

Pendente Evento cadastrado no sistema, mas 
ainda não transmitido para a receita 
federal 
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Transmitido Evento transmitido para a receita 
federal, mas que ainda aguarda 
retorno (se foi aprovado ou se deu 
erro) 

Erro Evento recebido pela receita federal, 
mas que apresenta erros 

Aprovado Evento recebido pela receita federal e 
que não apresenta erros 

3.2.4. Transmissão do R-1000 

Cadastro do R-1000 no siggo: 

Acessar a tela informações de contribuinte 

Após a inclusão no Siggo, a informação é importada automaticamente no Vobys 

mensageria: 



Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 

Página 27 de 54 

Caminho: Órgãos/Empresas  Atualizar -> Órgão/Empresa EFD-REINF -> 

Informações R1000 

Verificando o Evento Gerado: 

Caminho: EFD-Reinf -> Envio -> Eventos 
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Considerando que esse evento já foi transmitido por todas os órgãos, 

recomendamos apenas alterar o status do evento para aprovado da seguinte forma: 

 

1. Clica no ID: 

 

 

2. Clica em alterar: 

 

3. Muda o Status para aprovado e clica em gravar: 
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Após esse procedimento o evento ficará da seguinte forma: 

Caminho: EFD-Reinf -> Envio -> Eventos 
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3.2.5. Transmissão da Série R-2000 

Antes de iniciar o preenchimento no SIGGO, é fundamental que a unidade 

gestora tenha previamente reunido todas as informações referentes às notas fiscais 

emitidas de serviços tomados em nome de seu CNPJ, que apresentaram retenção 

de INSS em uma planilha, a exemplo: 

Serviços Tomados no mês 11/2024 

CNPJ Nome do Prestador Valor Bruto das notas fiscais Valor retido de inss 

Total 

Após ter todas os dados o usuário deve preencher todas as informações no SIGGO. 

1. Preenchimento das informações do R-2010
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Incluir notas fiscais 

Incluir itens da nota 

Por último clica em incluir o serviço tomado: 
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2. Preenchimento das informações do R-2099

Clica no menu lateral 2.9 Fechamento/Reabertura de Ret. Previdenciárias, depois 

clica em fechamento 

Após isso basta verificar as informações e clicar em incluir no final: 
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Após o preenchimento das informações no SIGGO, a vobys mensageria irá 

carregar as informações e gerar os eventos a serem transmitidos para a receita. 

1. Verificando se todos os eventos preenchidos no siggo já estão na vobys

mensageria

No Siggo: 

No Vobys Mensageria: 
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Acessa a tela de eventos, filtra pelo tipo arquivo R-2010, coloca o atributo 2024-10 

(para pesquisar os eventos R-2010 apenas daquele período) e clica em buscar: 

Pela imagem acima é possível perceber que existem exatamente 3 eventos no 

siggo e 3 eventos na vobys mensageria para o tipo de evento R-2010 e para o 

período 2024-10. 

2. Transmitindo os eventos R-2010
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Após a confirmação que todos R-2010 estão na vobys mensageria com o status de 

pendente, basta o usuário ir na tela de transmissão e clicar em iniciar novo: 

Após isso basta escolher o tipo de evento R-2010 e depois clicar em iniciar: 

Após a conclusão da transmissão, é essencial verificar se tudo ocorreu 

corretamente. Neste processo, podem surgir erros, especialmente se o usuário tiver 

esquecido de incluir o certificado digital A1: 
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Depois que é transmitido é importante acompanhar o status do evento, a vobys 

mensageria fica verificando a cada minuto se a receita aprovou ou rejeitou os 

eventos: 

Para cada R-2010 aprovado a receita federal gera um evento de retorno R-9001: 
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3. Transmitindo o evento R-2099

Após a aprovação de todos os eventos R-2010, agora é necessário encerrar o 

período através do evento R-2099. 

Primeiro é importante verificar se já foi importado o R-2099 do siggo: 
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Após verificar que o evento está pendente, basta transmitir na tela de transmissão: 
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Após isso basta verificar se o evento foi aprovado: 

Quando o R-2099 é aprovado a receita gera um evento de retorno (R-9011): 
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Após a aprovação do evento R-2099, o próximo passo é realizar a 

escrituração dos eventos da Série R-4000. 

Caso, após o encerramento do período, o usuário perceba que esqueceu 

de enviar alguma informação ou enviou dados incorretos, será necessário enviar 

o evento R-2098 para reabrir o período. Abaixo estão as orientações para os

cenários mais comuns:

1) Tomador não enviado:

Reabra o período no SIGGO e envie o evento R-2010 referente ao tomador 

pendente. 

2) Correção de informações enviadas incorretamente:

Por exemplo, se uma nota fiscal de um determinado prestador foi esquecida 

ou se um valor de INSS foi preenchido de forma incorreta, nesse caso é necessário 

incluir o número do recibo no siggo e informar que o tipo de arquivo é retificação: 
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Na Vobys Mensageria viria da seguinte forma: 

 

 

 

Após isso bastaria transmitir o evento retificador e realizar o encerramento 

novamente. 

 

 

3.2.6. Transmissão da Série R-4000 

 

É importante, antes de iniciar o preenchimento buscar todas as informações de 

pagamento e separar em pagamentos a pessoas físicas e pagamentos a pessoas 

jurídicas. 

 

1) Preenchendo o R-4010: 

 

No Siggo: 
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Informa o CPF do beneficiário e o período: 

Depois informa a natureza do rendimento e clica no botão +: 

Informa os dados referente ao pagamento: 
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Exemplo quando não tiver retenção: 

Todos os pagamentos, inclusive os isentos ou imunes, devem ser informados, 

exceto aqueles que se enquadram no eSocial, os quais devem ser registrados no 

vobys mensageria desse último. 

Por último clica em incluir: 

Após incluir o evento, basta verificar no vobys mensageria, realizar a transmissão 

e acompanhar o retorno da receita federal: 
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2) Preenchendo o R-4020

No siggo: 
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Após adicionar, basta clicar em confirmar: 

 

 

 

Por fim, basta clicar em incluir: 
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Após incluir todos os R-4020, as informações são importadas no Vobys Mensageria 

e é possível comparar a quantidade de eventos no siggo x vobys mensageria no 

final da tabela de cada sistema. É importante fazer essa análise também para o 

evento R-4010: 

No Siggo: 

Na Vobys Mensageria: 
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Agora basta transmitir: 



Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 

Página 51 de 54 

3) Preenchendo o R-4099

Após o preenchimento de todos os eventos R-4010 e R-4020, agora é necessário 

encerrar o período: 

No Siggo: 
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No Vobys Mensageria: 

Verificando se o evento foi importado: 

Transmitindo o R-4099: 
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